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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 141/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato , no uso de suas atribuições legais, em razão de 

terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 015/2025 de 18/03/2025, devidamente 
publicado no Diário Oficial do Município,   ficam CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, 
conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 
3.674 de 18/03/2025, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 
de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 09/03/2026                                                                             
a 12/03/2026, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:  

 

CLASSI
F. 
FINAL  

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

  56º 28 ROSILENE APARECIDA DA SILVA REIS 05 
Professor de Educação 
Básica  

57º 25 JAQUELINE APARECIDA VIEL 05 
Professor de Educação 
Básica 

 

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional de 

Medicina do Paraná. 

Obs. Fica dispensado a entrega dos documentos para os servidores ativos.  solicitamos 

apenas os documentos que sofreram alterações pessoais e o atestado médico atualizado.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
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